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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ - PR

Estudo Técnico Preliminar 174/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: Decoração

2. Descrição da necessidade

Nos termos do art. 18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação visa atender à necessidade de realização de eventos institucionais
promovidos pela Administração Pública, compreendendo solenidades, cerimônias, encontros técnicos, campanhas institucionais, datas comemorativas e
demais ações de interesse público.

A Administração não dispõe de estrutura própria, materiais decorativos permanentes, equipe especializada ou logística necessária para a execução dos
serviços de decoração exigidos para tais eventos. A ausência desses serviços comprometeria a adequada apresentação institucional, a organização dos
ambientes, a recepção dos participantes e a qualidade da execução dos eventos oficiais.

A contratação busca assegurar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades institucionais, fortalecendo a imagem da Administração
perante a sociedade e garantindo a adequada execução das ações previstas em sua programação oficial, observando os princípios da eficiência,
economicidade e interesse público previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Cultura Dionata Henrique Bueno Rodrigues

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Constituem requisitos mínimos da contratação:

Fornecimento de decoração completa para eventos institucionais;
Disponibilização de arranjos florais naturais ou artificiais de alta qualidade;
Montagem e desmontagem de estruturas decorativas;
Fornecimento de painéis, tecidos, adornos e elementos decorativos compatíveis com o porte do evento;
Disponibilização de mão de obra especializada;
Cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos pela Administração;
Responsabilidade integral pelo transporte dos materiais;
Atendimento às normas de segurança e acessibilidade;
Utilização preferencial de materiais reutilizáveis ou recicláveis, quando tecnicamente viável.

A contratada deverá possuir atividade econômica compatível com o objeto e demonstrar capacidade operacional para execução dos serviços.

5. Levantamento de Mercado

Em atendimento ao art. 18, §1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, foram avaliadas as seguintes alternativas:

Alternativa 1 – Execução direta pela Administração
Inviável, diante da inexistência de equipe especializada, materiais próprios e estrutura logística necessária.
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Alternativa 2 – Aquisição permanente de materiais decorativos
Mostra-se antieconômica, considerando a diversidade de eventos, necessidade de armazenamento, manutenção, reposição e atualização constante dos
itens decorativos.

Alternativa 3 – Contratação de empresa especializada
Alternativa mais vantajosa técnica e economicamente, pois transfere à contratada toda a responsabilidade pela montagem, desmontagem, transporte,
reposição e adequação dos elementos decorativos, garantindo maior eficiência e menor custo administrativo.

Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa especializada representa a solução mais adequada para atendimento da necessidade administrativa.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada para realização de serviço de destinadas à ornamentação de espaços
públicos em períodos festivos e comemorativos.

As estruturas poderão contemplar elementos decorativos variados, produzidos em metal e materiais complementares, conforme
demanda da Administração, observando padrões de segurança, resistência e qualidade estética.

A contratação permitirá atendimento contínuo das necessidades relacionadas à ambientação urbana, contribuindo para a
valorização cultural e turística dos espaços públicos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Será necessário a contratação de um (01) serviço 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 60.000,00

A estimativa de custo com esse investimento é de  sessenta  mil e reais. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Nos termos do art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, conclui-se pela NÃO realização do parcelamento do objeto.

Os serviços de decoração constituem solução integrada, envolvendo planejamento, fornecimento dos materiais, transporte, montagem, acompanhamento
e desmontagem. A divisão da contratação entre diversos fornecedores poderia gerar incompatibilidade estética, dificuldades de coordenação, aumento
dos custos operacionais e riscos à execução dos eventos.

Assim, a contratação em lote único proporciona maior eficiência, melhor gerenciamento contratual e responsabilização integral da empresa contratada
pelos resultados pretendidos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Poderão existir contratações correlatas para locação de equipamentos de sonorização, iluminação, tendas, mobiliário, recepção, buffet, fotografia e
filmagem.

Entretanto, tais contratações possuem natureza distinta e podem ser executadas independentemente da presente contratação, não havendo relação de
dependência que inviabilize sua realização de forma autônoma.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA), quando existente, e às ações previstas no planejamento estratégico
do órgão.

A demanda está vinculada às atividades institucionais permanentes da Administração, contribuindo para a execução de programas, projetos, campanhas e
eventos oficiais previstos para o exercício.

Atende ao disposto no art. 18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação espera-se:

Melhor organização e apresentação dos eventos institucionais;
Fortalecimento da imagem institucional perante a sociedade;
Maior qualidade na recepção dos participantes;
Eficiência na execução dos eventos;
Redução de encargos administrativos relacionados à aquisição e armazenamento de materiais decorativos;
Padronização visual dos eventos promovidos pelo órgão;
Melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis.

Tais resultados estão alinhados ao art. 18, §1º, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021.

.

13. Providências a serem Adotadas

Previamente à contratação deverão ser adotadas as seguintes medidas:

Elaboração do Termo de Referência;
Realização da pesquisa de preços;
Verificação da disponibilidade orçamentária;
Designação de fiscal e gestor do contrato;
Definição prévia do calendário de eventos, quando possível;
Acompanhamento da execução contratual por servidor formalmente designado.

Em princípio, não há necessidade de capacitação específica de servidores para gestão da contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Conforme art. 18, §1º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, foram identificados os seguintes impactos ambientais:

Possíveis impactos:

Geração de resíduos decorrentes de embalagens e materiais decorativos;
Descarte inadequado de flores, tecidos e adornos;
Consumo de materiais descartáveis.

Medidas mitigadoras:

Priorizar materiais reutilizáveis e recicláveis;
Incentivar o uso de arranjos reaproveitáveis;
Exigir destinação ambientalmente adequada dos resíduos;
Reduzir a utilização de plásticos descartáveis;
Adotar logística reversa sempre que aplicável;
Promover a reutilização dos elementos decorativos em eventos futuros.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com fundamento no art. 18, §1º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, conclui-se pela VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA da contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de decoração de eventos institucionais.

O levantamento realizado demonstrou que a terceirização do serviço constitui a solução mais eficiente, econômica e adequada ao atendimento do
interesse público, proporcionando melhores resultados administrativos e garantindo a realização dos eventos institucionais com qualidade, segurança e
organização.

Dessa forma, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da contratação, observadas as demais etapas previstas na Lei nº 14.133/2021.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

KARINA SOUZA MATTOS DE FARIA
Auxiliar Administrativo

 Assinou eletronicamente em 11/06/2026 às 16:20:46.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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